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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5212, de 11 de abril de 2023.

EMENTA: NOMEIA COMISSÃO ELEITORAL
RESPONSAVEL PELA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
TUTELARES DO MUNICIPIO DE MARILANDIA.OPrefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal conferido
pela lei Municipal nº 762 de 08 de abril de 2008 e suasalterações, Lei nº 8.069/1990,
(Estatuto da Criança e do Adolescente) resolução nº 170/2015 do conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente-CONANDA. DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor a comissão eleitoral
responsável pela escolha dos conselheiros tutelares do município de Marilândia-ES, queserárealizado no dia 01 de outubro de 2023, composta pelos seguintes membros

-Mickie Conti da Silva- Presidente do CMDCA;
-Jordana Caldonho Machado — Representante da Procuradoria Municipal;
-Danielly Cordeiro Arrivabene- Representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania de Marilândia;
“Vergilio Marcos Furlan Camata - Representante da Sociedade Civil;
“Catarina Pereira - Representante da Sociedade Civil

Art,2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 11 de abril de 2023.
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